
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 137/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria  competente,  que seja  feito  o estudo de viabilidade para  a  manutenção do 

canteiro central localizado na Av Doutor Pedro Feu Rosa- Jardim da Penha / Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.078.948

JUSTIFICATIVA

Venho, por meio desta,  solicitar a atenção da Prefeitura para a necessidade de reparo no 

canteiro central localizado na via mostrada na imagem anexa. O local apresenta uma área 

danificada,  com  desnível  e  falta  de  pavimentação  adequada,  o  que  representa  riscos  à 

segurança de pedestres, especialmente por estar próximo a instituições de ensino.

Além do risco de quedas, o local prejudica a mobilidade de pessoas com deficiência ou 

com mobilidade reduzida, já que o acesso pela faixa de pedestres é diretamente afetado 

pela condição irregular do canteiro.

Palácio Atílio Vivacqua, 23 de setembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
     Vereador – Republicanos

GABLE/ES
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